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VERSÃO PARA DIVULGAÇÃO PÚBLICA 
 

 

 

Esta ata foi editada para efeitos de divulgação pública, nos termos do Regulamento (UE) 2016/679 

(RGPD) e da Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, que asseguram a proteção de dados pessoais. 

 

Foram suprimidos ou anonimizados dados pessoais e informações não relevantes para efeitos de 

transparência administrativa. 

 

A versão integral da ata, devidamente assinada, encontra-se arquivada nos serviços da Junta de 

Freguesia, tendo as assinaturas sido omitidas na presente versão pública, podendo a original 

ser consultada com acesso restrito, nos termos legais. 

 

Sande e São Lourenço do Douro, 30 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Documento elaborado nos termos do artigo 5.º, n.º 1, alíneas a) e c) do RGPD – princípios da transparência 

e da minimização dos dados.) 



Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, nos termos do n.o 1, do art.º 57.°, da Lei
75/2013, de 12 de setembro, reuniu pelas vinte e uma horas e quinze minutos, em sessão Ordinária, a Assembleia
de Autarquia de Freguesia de Sande e São Lourenço do Douro, na Sede da Junta de Freguesia, em Sande, presidida
pela Presidente da Assembleia, Sónia Isabel Da Silva Pereira, com as presenças do Primeiro Secretario, Luís Sérgio
Silva Brás, Segundo Secretario, Bernardo Manuel Aguiar Vieira De Andrade e dos Membros Ana Maria Nunes
Florim, António José Plácido Carvalhal e Ricardo André Ribeiro Moreira. Estiveram ausentes, com falta justificada, os
Membros Maria Beatriz Azevedo Couto e João Pedro Pinto Correia e falta injustificada o Membro António Manuel
Carvalho Almeida. O plenário contou ainda com a comparência do executivo da Junta de Freguesia, nomeadamente
o Presidente, Vítor Manuel da Silva Pereira, Secretário Pedro Daniel Cardoso de Andrade e Tesoureira Sandra
Patrícia Brandão Pereira. 
Antes do início da ordem de trabalhos, a Presidente da Assembleia, informou os presentes que esta sessão seria
gravada, em áudio, para efeitos de elaboração de ata. Não havendo nenhum tipo de objeção deu seguimento à
sessão com a seguinte Ordem de Trabalhos
?
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:
Inscreveu-se o deputado André Moreira, que questionou o executivo sobre a utilização das carrinhas da Freguesia,
por associações e coletividades, no que diz respeito aos protocolos de utilização e gestão de recursos. Felicitou a
abertura e criação da sala de convívio "Refúgio dos Sábios", aproveitando para questionar o Sr. Presidente quanto
as dinâmicas a ser implementadas, gestão de pessoal ao nível de vencimentos. Pediu ainda um esclarecimento,
quanto ao investimento na aquisição de uma carrinha de transporte/apoio a esta mesma sala de convívio. Frisou,
uma vez mais, a limpeza e manutenção do parque de lazer de Montedeiras, uma vez que, no seu entendimento,
atualmente se encontra aquém do aceitável e deve, por isso, a Junta de Freguesia tomar medidas no sentido de
alertar a Câmara Municipal de Marco de Canaveses (CMMC), entidade responsável por essa gestão. Por último,
referiu que poderia ser promovida melhor divulgação da zona ribeirinha do Colo, nomeadamente melhoria nos
acessos, limpeza e identificação, chamando à atenção da existência de uma rede de vedação, provavelmente ilegal,
muito próximo da margem do rio.
Foi dada a palavra ao Sr. Presidente da Junta de Freguesia, esclarecendo que estão a ser elaborados novos
regulamentos para a cedência das carrinhas, garantindo que as mesmas só serão cedidas com motorista afeto à
Junta de Freguesia. Agradeceu as palavras sobre a sala de convívio e informou que, a funcionária administrativa da
Sede de Junta de Freguesia, em São Lourenço, é a única a ser remunerada, uma vez que de manhã faz atendimento
ao público e no período da tarde auxilia a sala de convívio juntamente com mais três voluntárias. Informou ainda,
que o valor da aquisição da carrinha foi de 12,750€ (doze mil setecentos e cinquenta euros). Reforçou que a Junta
de Freguesia tem vindo a fazer reportes à CMMC, com vista a melhorar o serviço de manutenção e limpeza do
parque de Montedeiras. Relativamente à zona ribeirinha do Colo, o Sr. Presidente informou que já está prevista
limpeza a limpeza e manutenção da área, assim como já foi reportada à Associação Portuguesa do Ambiente (APA)
a existência da referida vedação.
 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA:
Presente a Ordem de Trabalhos foram tomadas as seguintes resoluções acerca dos assuntos dela constantes.
 
(01) PONTO UM DA ORDEM DO DIA: 
Apreciação e deliberação, sob proposta da Mesa da Assembleia de Freguesia, da Ata relativa à reunião ordinária de
29 de dezembro de 2023.
Interveio a Presidente de Mesa, Isabel Pereira, informando que após reunião com o Deputado André Moreira,
constatou-se que a transição tinha sido feita de forma correta, tendo apenas se acrescentado as felicitações de
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Boas Festas por parte do mesmo.
Procedeu-se à votação, tendo sido Aprovada, por Unanimidade.

(02) PONTO DOIS DA ORDEM DO DIA: 
Apreciação e deliberação, sob proposta da Mesa da Assembleia de Freguesia, da Ata relativa à reunião ordinária de
24 de abril de 2024, tendo a mesma sido Aprovada, por Unanimidade.
?
(03) PONTO TRÊS DA ORDEM DO DIA: 
Apreciação e deliberação, sob proposta da Mesa da Assembleia de Freguesia, da Ata relativa à reunião
extraordinária de 16 de maio de 2024, tendo a mesma sido Aprovada, por Unanimidade.

(04) PONTO QUATRO DA ORDEM DO DIA: 
Apreciação da informação escrita do Sr. Presidente de Junta sobre a atividade da Freguesia de Sande e S. Lourenço
do Douro;

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO:
Não houve inscrições. 

ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, a Excelentíssima Presidente do Assembleia declarou encerrada a reunião pelas vinte e
uma horas e quarenta e cinco minutos. Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser
assinada.

Sande e S. Lourenço Do Douro, 30 de setembro de 2024
Os Membros da Assembleia,
A Presidente da Assembleia,

(Sónia Isabel Da Silva Pereira)

O Primeiro Secretario,

(Luís Sérgio Silva Brás)

O Segundo Secretario,

(Bernardo Manuel Aguiar Vieira De Andrade)
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A Membro,

(Ana Maria Nunes Florim)

O Membro,

(António José Plácido Carvalhal)

O Membro,

(Ricardo André Ribeiro Moreira)
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